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Está em discussão, no país, um tema de altíssima relevância: a lei atual das drogas. Este tema já teve a discuti-lo personalidades como Hélio Jaguaribe, Eustácchio Portela Nunes e Michael Friedman. Sabemos que, desde os tempos homéricos, e, por certo, antes deles, já se usavam drogas. Só temos uma alternativa: mudar a lei, conservando o que ela tem de bom e sadio. A modificação consistiria primordialmente em o governo produzir as duas drogas de uso mais disseminado -- a maconha e a cocaína -- e vendê-las aos dependentes, em Postos de Saúde. Só o governo poderia produzir e vender as drogas autorizadas, maconha e cocaína. Continuariam em pleno vigor todos os outros preceitos da lei vigente, tais como a proibição de uso público da maconha e cocaína, bem como portá-la em qualquer ambiente que não seja o trajeto do dependente do Posto de Saúde à sua casa. A propaganda única seria a que já é feita no momento, destinada exclusivamente a mostrar o poder destruidor das drogas. Simplesmente porque saímos da “lei seca” não temos que cair no “liberou geral”. Seria criado um "Programa Nacional de Dependentes". Toda pessoa que se considerasse dependente de maconha e cocaína se inscreveria neste Programa. Poderiam se inscrever, sem nenhuma exigência, apenas com a carteira de identidade, os maiores de 18 anos. Os menores, entre 16 e 18 anos, precisariam da presença dos pais, que assumiriam a responsabilidade com eles. Os menores de 16 anos continuariam proibidos. Todas as pessoas inscritas no Programa Nacional de Dependentes assistiriam, no ato da inscrição e mensalmente, a palestras ou vídeos advertindo-os dos perigos das drogas e da responsabilidade que estariam assumindo ao integrarem este Programa. Só poderiam se inscrever os brasileiros natos e os brasileiros naturalizados. Estes últimos, desde que tivessem se naturalizado um ano antes da instituição desta nova lei. Desta forma, a imigração de drogados e o uso por turistas seria impedido, pois continuaria a ser considerado crime. O Brasil não se tornaria uma nova Amsterdã. Quem não estivesse inscrito no Programa Nacional de Dependentes e continuasse a usar maconha e cocaína estaria expondo-se aos rigores da lei vigente, bem como estaria assumindo a responsabilidade pessoal de financiar o tráfico. Estariam proibidos de se inscrever no Programa Nacional de Dependentes, evidentemente, os Trabalhadores de Saúde Mental, os funcionários públicos, os militares, os policiais, as pessoas que se candidatassem a cargos eletivos ou que exercessem cargos públicos, bem como motoristas profissionais, aeronautas e outros. O governo, ao vender a droga para os dependentes em Centros Médicos, mostra que o uso de drogas é problema médico, social, humano e não policial, jurídico, penal ou comercial e que seu uso é nocivo, prejudicial à saúde e que não se pode admitir lucro com os distúrbios emocionais que conduzem o ser humano à dependência das drogas. Mostra ainda que é necessário lutar contra o tráfico em todas as instâncias, e que é pela derrota do atual sistema de repressão que se tem de tomar esta medida, a fim de atender às pessoas dependentes. Por definição, dependentes são as pessoas que não conseguem, quaisquer que sejam as justificativas que apresentem, abandonar definitivamente o uso dos tóxicos. A liberação total das drogas e a propaganda das mesmas, como se faz com o álcool, é um grande erro. A lei de drogas vigente há decênios será modificada apenas naquilo que contraria à nossa proposta: por exemplo, se o governo vende a droga ao dependente, este tem permissão para levá-la do Centro de Saúde onde a comprou até sua casa e exclusivamente para sua casa -- a droga que lhe foi vendida -- e lá, exclusivamente no lar, usá-la. Se, fora deste trajeto, ele estiver portando a droga, ele estará se expondo às sanções que o fato de portar a droga preceitua na lei vigente. Sendo totalmente proibido o uso público, a propaganda e a exibição das drogas, não haverá modificações essenciais na aparência do nosso país no que diz respeito ao uso das mesmas. Os dependentes continuarão a usá-las em suas casas, conforme já estão a fazê-lo, desde que em ambientes reservados, sem a presença dos filhos menores. Mas haverá uma extraordinária diferença: não estarão financiando o tráfico. As drogas virão dos Centros de Produção, devidamente pesadas e empacotadas nas doses mínimas usuais. A tecnologia para isto, a inviolabilidade e quantificação desta dose mínima diária ou semanal, não pode ser questão considerada impossível de ser realizada a contento e determinada pela lei. Nossa proposta continuará proibindo a morfina, a heroína, todo e qualquer tipo de droga injetável, inalantes do tipo éter, colas e anfetaminas. O tráfico nacional e internacional poderá ser combatido de maneira muito mais intensa. O Prof. Portella Nunes, já em 1988, escrevia: "Não podemos pensar em acabar inteiramente com as drogas; em nenhuma sociedade isto foi conseguido. O que importa a cada momento é saber quais as drogas que a sociedade pode tolerar... Evidentemente, todos precisamos de algumas fugas da pesada condição humana. A droga, o álcool, por exemplo, usado nesses termos, não chega a causar mal. Importa todo um esforço para manter a droga dentro desses limites de fugas temporárias...Assim, poderíamos dizer que a nossa tarefa não é acabar com as drogas, mas poder usá-las de modo mais proveitoso".

